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Em atendimento ao disposto nas Instruções vigentes e na Ordem de Serviço atualmente em vigor, temos a informar que este
documento exibe as análises relativas especificamente aos RPPS, conforme seguem.

 
RPPS
 

1 - Assunto de Fiscalização: Avaliação das Receitas Previstas e
Arrecadadas do RPPS

 

1.1 - Aporte para Equacionamento do Déficit Atuarial

 

 

Receita Prevista R$ 8.609.794,45

Receita Arrecadada R$ 7.574.599,68

Variação 12,02%

Percentual limite 10,00%

Alerte-se o RPPS pela obrigação na cobrança dos valores e a Prefeitura pela
responsabilização na gestão dos recursos municipais, que no acumulado até o mês em
análise foi apurada diferença entre o valor previsto e o recebido pelo RPPS relativos a
Aporte para Equacionamento do Déficit Atuarial, demonstrando tendência ao
descumprimento do equilíbrio atuarial estabelecido no art. 1º da Lei Federal nº 9717, de 27
de novembro de 1998 e no art. 6º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, bem
como, no art. 69 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

1.2 - Aporte para Cobertura de Insuficiência Financeira



 

 

Receita Prevista R$ 8,00

Receita Arrecadada R$ 0,00

Variação 100,00%

Percentual limite 10,00%

Alerte-se o RPPS pela obrigação na cobrança dos valores e a Prefeitura pela
responsabilização na gestão dos recursos municipais, que no acumulado até o mês em
análise foi apurada diferença entre o valor previsto e o recebido pelo RPPS relativos a
Aporte para Cobertura de Insuficiência Financeira, demonstrando tendência ao
descumprimento do equilíbrio financeiro e atuarial estabelecido no art. 1º da Lei Federal nº
9717, de 27 de novembro de 1998 e no art. 6º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de
2018, bem como, no art. 69 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF e possível
desatendimento ao disposto no art. 3º, § 1º, da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de
2008.

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: Avaliação dos Parcelamentos com
o RPPS

 

2.1 - Confronto entre o valor total previsto e recebido acumulados até o
quadrimestre

 

 
Análise do item prejudicada, tendo em vista a ausência de remessa de informação relativa
ao Demonstrativo de Parcelamentos com o RPPS do período de análise.

 

2.2 - Verificação de Aumento/Redução dos saldos de parcelamentos do
Município com o RPPS

 

 
Análise do item prejudicada, tendo em vista a ausência de remessa de informação relativa
ao Demonstrativo de Parcelamentos com o RPPS do período de análise.

 

2.3 - Redução do saldo sem recebimento no período

 

 
Análise do item prejudicada, tendo em vista a ausência de remessa de informação relativa
ao Demonstrativo de Parcelamentos com o RPPS do período de análise.
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